
Valores Faturados
Itens da Fatura Unid. Quant. Preço Unit Valor (R$)  PIS/COFINS Base Calc. Aliq. ICMS Tarifa Unit.

ICMS ICMS
Energia Elétrica kWh       83  0,77676842         64,45           3,21           0,00            0,00           0,00  0,73793000 
Desconto tarifa social kWh       80  0,77676842        -62,13          -3,10           0,00            0,00           0,00  0,73793000 
Multa 2% sobre conta de 10/2025           1,34
TOTAL           3,66           0,11            0,00           0,00
Bandeira Vermelha - Já Incluído no valor a pagar           0,13

Histórico de Consumo
MÊS/ANO Cons. kWh Média kWh/Dia Dias

NOV/25       83      2,96   28

OUT/25      151      4,87   31

SET/25      148      4,77   31

AGO/25      153      4,93   31

JUL/25      137      4,56   30

JUN/25      135      4,35   31

MAI/25      274      9,13   30

ABR/25      113      3,76   30

MAR/25      114      3,56   32

FEV/25      119      4,25   28

JAN/25      278      8,96   31

DEZ/24      108      3,48   31

NOV/24      109      3,75   29

Reservado ao Fisco

Base de cálculo (R$) Alíquota (%) Valor (R$)
PASEP              2,32             0,89              0,02 
COFINS              2,32             4,11              0,09 

Fale com CEMIG: 116 - CEMIG Torpedo 29810 - Ouvidoria CEMIG: 0800 728 3838 - Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL - Telefone: 167 - Ligação gratuita de telefones fixos e móveis.

Código de Débito Automático Instalação Vencimento Total a pagar

000068264886 3006826488 **/**/**** ********

Em caso de não pagamento dessa fatura por meio do código ao lado,
seu valor será somado à próxima conta sem multa ou juros. É possível:
1)Pagá-la imediatamente com QRCodePIX; 2)Aguardar a próxima conta com
código de barras, que incluirá os valores desta; 3)Solicitar nova via

com código de barras ao atendimento Cemig. Acesse:
cemig.com.br/faturas-de-baixo-valor para mais informações.

SEBASTIAO MARTINS DO CARMO
LAVA ROUPA BAIXA DE AREIA 99999 FZ
AREA RURAL
39565-000 RUBELITA, MG
CPF 010.1**.***-**
RG 010*****

Nº DA INSTALAÇÃO

3006826488

Referente a Vencimento Valor a pagar (R$)

NOV/2025 18/12/2025 3,66 
NOTA FISCAL Nº 334773987 - SÉRIE 000
Data de emissão: 28/11/2025
Consulte pela chave de acesso em:
http://www.sped.fazenda.mg.gov.br/spedmg/nf3e
chave de acesso:
31251106981180000116660003347739871083769025
Protocolo de autorização: 1312500360346244
28.11.2025 às 23:22:12

Classe Subclasse Modalidade Tarifária Datas de Leitura
Residencial  Res Baixa Renda  Convencional B1 Anterior Atual Nº de dias Próxima
Monofásico  Quilombola 31/10 28/11  28 30/12

Informações Técnicas
Tipo de Medição Medição Leitura Leitura Constante Consumo kWh

Anterior Atual de Multiplicação
Energia kWh ABG044071968 20.708 20.791 1 83       

 

DOCUMENTO AUXILIAR DA NOTA FISCAL DE ENERGIA ELÉTRICA ELETRÔNICA REIMPRESSÃO
CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A. CNPJ 06.981.180/0001-16 / INSC. ESTADUAL 062.322136.0087.
AV. BARBACENA, 1200 - 17° ANDAR - ALA 1 - BAIRRO SANTO AGOSTINHO
CEP: 30190-131 - BELO HORIZONTE - MG. TARIFA SOCIAL DE ENERGIA ELÉTRICA - TSEE FOI CRIADA PELA LEI Nº 10.438, DE 26 DE ABRIL DE 2002

Informações Gerais
Tarifa vigente conforme Res Aneel nº 3.459, de 20/05/2025. FATURAMENTO PELA TARIFA SOCIAL
DESCONTO DE R$ 55,46. A TARIFA NA SUA CONTA DE LUZ AGORA É ZERO PARA CONSUMO ATÉ
80KWH, MP1300/25 DO GOVERNO FEDERAL. ACESSE: GOV.BR/LUZDOPOVO. Isenção ICMS conforme
Lei nº 21.781/15, Art. 6º. Pela legislação regulatória, os descontos a que se refere o Decreto Federal 7.891/13
também integram a base de cálculo do PASEP e COFINS. O pagamento desta conta não quita débitos
anteriores. Para estes, estão sujeitas penalidades legais vigentes (multas) e/ou atualização financeira
(juros)baseadas no vencimento das mesmas.  NOV/25 Band. Verm. P1 - NOV/25 Band. Verm. P1.

NOTIFICAÇÃO DE DÉBITO(S)
Até 28/11/2025 constava(m) o(s) seguinte(s) débito(s):
Mês/Ano       Valor (R$)    Débitos que sujeitam ao corte:

     Mês/Ano   Valor (R$)   Prev. Corte
10/2025 67,23 18/12/2025

A religação estará condicionada à inexistência de débitos
vencidos na unidade consumidora. No mês em que ocorrer
suspensão/religação será cobrado, no mínimo, o custo de
disponibilidade.

  


